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Às dez horas do dia dezesseis de dezembro de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, 

de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os 

trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Sessão Deliberativa do Conselho 

Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1. E-07/002/10849/13 - Areal Grão de Areia 

Ltda. – ME - Extração de areia em cava úmida, DNPM 890.305/2011 – Requerimento de Licença de Operação 

- Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 2. E-

07/200.813/03 - Convém Mineração Ltda. - Extração de granito em brita, DNPM 890.404/1988 – 

Requerimento de Licença de Operação - Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental. 3. E-07/201.326/04 - Mineração Cristal Água da Serra Ltda. - 

Captação e envase de água mineral, DNPM 890.194/1985 – Requerimento de Renovação Licença de Operação 

- Renovação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 4. 

E-07/002/17868/13 - Rocha Gomes Comércio e Serviço de Pesquisas Ltda. - Extração de saibro, DNPM 

890.008/2013 – Requerimento de Licença de Operação - Licença aprovada, conforme considerações da equipe 
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técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 5. E-07/201.913/08 - Consórcio Carioca / Queiroz Galvão - 

Canteiro de obras do lote 02 do Arco Metropolitano – Requerimento de Renovação da Licença de Instalação - 

Renovação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 6. 

E-07/002/9106/13 - Areal Transformação Ltda. – EPP - Extração de areia em cava úmida, DNPM 

890.232/2011 – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação - Licença aprovada, conforme considerações 

da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 7. E-07/203.867/05 - Água Mineral Maratuã 

Ltda. - Captação de água mineral, DNPM 890.104/2003 – Requerimento de Licença de Operação – Licença 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 8. E-

07/002/2553/13 - Itaboray Mineração Ltda. - Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. 9. E-07/203.297/02 - SS. Salles Extração de Argila - Extração artesanal de areia e 

aréola, DNPM 890.224/2007 – Requerimento de Licença de Operação - Conforme considerações da equipe 

técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de licença. 

Conforme decisão, o processo será encaminhado à Coordenadoria Geral de Fiscalização – COGEFIS para 

acompanhamento e interdição. 10. E-07/203.044/05 - Mineradora Costa D'água Ltda. - Captação de água 

mineral, DNPM 890.128/00 e 890.162/99 – Requerimento de Licença de Operação - Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 11. E-07/502.020/11 - 

Areal Nova República Ltda. – ME - Processo retirado de pauta a pedido do Diretor de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas, para conhecimento do parecer técnico. 12. E-07/002/18472/13 - Marina Imperial Ltda. - Processo 

retirado de pauta a pedido do Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas, para conhecimento do parecer 

técnico. 13. E-07/506.410/09 - Empresa de Águas Serra do Padre Ltda. - Captação de água mineral, DNPM 

890.512/2002 – Requerimento de Licença de Operação - Licença aprovada, conforme considerações da equipe 

técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 14. E-07/002/14675/13 - Areal Transmontano de Itaguaí 

Ltda. - Processo retirado de pauta a pedido do Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas, para 

conhecimento do parecer técnico. 15. E-07/002/19178/13 - Areal Santa Helena de Itaguaí Ltda. - Processo 

retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. 16. E-07/002/17207/13 - Secreta Rio 

Transporte Marítimo Ltda. – ME - Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento 

Ambiental. 17. E-07/002/18846/13 - Concessionária Rio Barra S/A - Demolição de ponte e construção de 
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nova – Requerimento de Autorização Ambiental - Autorização aprovada, conforme considerações da equipe 

técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 18. E-07/201.325/98 - Polifibra Engenharia de Plásticos 

Reforçados Ltda. - Fabricação de artigos de material plástico reforçado com fibra de vidro – Requerimento de 

Licença de Operação - Conforme considerações da equipe técnica de Licenciamento Ambiental, referentes à 

incompatibilidade da atividade face ao zoneamento municipal, o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de 

licença e determinou, ainda, a interdição da empresa até o cumprimento integral das exigências apresentadas 

pela equipe do INEA. 19.E-07/200.317/06 - Du’vic Tecnologia de Pinturas Eltrostática Ltda. - 

Beneficiamento e tratamento de perfis de alumínio – Requerimento de Licença de Operação - Conforme 

considerações da equipe técnica de Licenciamento Ambiental, referentes à incompatibilidade da atividade face 

ao zoneamento municipal, o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de licença. 20. E-07/202.892/06 - 

Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Comércio Ltda. - Fabricação de bandas de rodagem e 

recondicionamento de pneumáticos – Requerimento de Renovação de Licença de Operação - Renovação 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 21. E-

07/203.047/02 - IBF - Indústria Brasileira de Filmes S/A - Corte e embalagem de filmes gráficos e médicos, 

fabricação de chapas pré-sensibilizadas de alumínio, fabricação de produtos químicos usados nos segmentos 

gráfico e médico-hospitalar, embalagem e estocagem de produtos e gerenciamento de áreas contaminadas – 

Requerimento de Licença de Operação transformar em Licença de Operação e Recuperação - Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. O Conselho Diretor 

determinou, como condicionante de licença, que o piso da porção do estacionamento que está inserida na Faixa 

Marginal de Proteção - FMP demarcada para o Rio Santo Antônio seja de material permeável. 22. E-

07/200.988/03 - Casa da Moeda do Brasil – CMB - Fabricação de cédulas e moedas, selos, passaportes e 

documentos diversos através de impressão e gerenciamento das áreas contaminadas – Requerimento de 

Renovação da Licença de Operação transformar em Licença de Operação e Recuperação - Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 23. E-07/503.542/09 - 

Terminal Químico de Aratu S/A – TEQUIMAR - Realizar operações portuárias de descarregamento, 

carregamento e armazenamento de granéis líquidos e gerenciamento das áreas contaminadas – Requerimento de 

Licença de Operação transformar em Licença de Operação e Recuperação - Licença aprovada, conforme 
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considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 24. E-07/503.868/10 - Petróleo 

Brasileiro S/A – PETROBRAS - Requerimento de Averbação de Licença de Operação LO Nº IN017145, para 

inclusão de novos laboratórios e ETRA – Averbação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental. 25. E-07/201.465/05 - JBS S/A - Fabricação de conservas de carnes e 

produtos de salsicharia – Requerimento de Renovação de Licença de Operação - Renovação aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. O CONDIR estabeleceu 

como medida compensatória a recuperação da FMP na proporção de, no mínimo, 2:1 em relação à área que 

sofreu intervenção, com espécies nativas e significativas do ecossistema local. 26. E-07/202.267/05 - Lupus 

Desenvolvimento em Alimentos Ltda. - Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento 

Ambiental. 27. E-07/505.225/09 - Latapack-Ball Embalagens Ltda. - Requerimento de Averbação das 

atividades autorizadas na LI n° IN024310 (processo speed up da linha 2) na LO n° 015839 – Averbação 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 28. E-

07/501.577/09 - Rio PCH I S.A. - Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento 

Ambiental. 29. E-07/500.402/09 - Mac Laren Oil Estaleiros Ltda. - Processo retirado de pauta a pedido da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. 30. E-07/203.322/05 - Mac Laren Oil Estaleiros Ltda. - Montagem de 

conjuntos de módulos de plataformas de petróleo – Requerimento de Renovação da Licença de Operação - 

Renovação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 31. 

E-07/203.611/06 - Nortec Química S/A. - Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento 

Ambiental. 32. E-07/506.954/09 - Camil Alimentos S/A - Empacotamento de açúcar refinado amorfo – 

Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental. 33. E-07/511.699/11 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A – 

NUCLEP - Averbar Licença de Instalação LI IN019363, para mudança no objeto da licença com a expansão da 

área para construção dos módulos das plataformas de 16.000m² para 26.500m² - Averbação aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. O Conselho Diretor determinou que 

antes da emissão da Averbação, a GELAF avalie e ratifique a autorização emitida pela Prefeitura para 

Supressão de Vegetação. 34. E-07/511.764/11 - Central de Tratamento de Resíduos Barra Mansa S/A - 

Requerimento de Averbação de Licença de Operação LO IN019171, para nova célula sanitária – Averbação 
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aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 35. E-

07/501.433/11 - SERB – Saneamento e Energia Renovável do Brasil S/A - Requerimento de Averbação de 

Licença de Operação LO IN016380, para nova célula sanitária – Averbação aprovada, conforme considerações 

da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 36. E-07/505.773/11 - Boechat do Bairro 

Tratamento de Resíduos, Coleta e Conservação Ltda. - Requerimento de Averbação de Licença de Operação 

LO IN 017678, para continuação do recebimento dos RSU do município de Duque de Caxias – Averbação 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. O Conselho 

Diretor determinou prazo de 3 (três) meses para continuação do recebimento de resíduos sólidos urbanos do 

Município de Duque de Caxias. 37. E-07/002/11169/13 - Pedreira Outeiro Indústria e Comércio de Pedras 

Ltda. - Extração de granito para brita, município de Cardoso Moreira – Requerimento de Licença de Operação - 

Licença aprovada, conforme considerações do Representante da Superintendência do Baixo Paraíba do Sul. 38. 

E-07/511.078/11 - Lagoa Investimentos Comércio e Serviços S.A. - Terminal de Serviços e Logística da 

Barra do Furado S/A - Base de apoio marítimo, município de Campos dos Goytacazes – Requerimento de 

Licença Prévia - Licença aprovada, conforme considerações do Representante da Superintendência do Baixo 

Paraíba do Sul. 39. E-07/002/5821/13 - Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes - Loteamento 

residencial, município de Campos dos Goytacazes – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação - Licença 

aprovada, conforme considerações do Representante da Superintendência do Baixo Paraíba do Sul. 40. E-

07/503.529/12 - MEG - Mineradora Estrela Guia de Raposo Ltda. - Captação e envase de água mineral, 

município de Itaperuna – Requerimento de Licença de Operação - Licença aprovada, conforme considerações 

do Representante da Superintendência do Baixo Paraíba do Sul. 41. E-07/503.706/12 - A.C de Oliveira 

Amante Areal – ME - Extração de areia no leito do rio Bananal – Requerimento de Renovação de Licença de 

Operação - Renovação aprovada, conforme considerações do Representante da Superintendência do Médio 

Paraíba do Sul. 42. E-07/002/2973/13 - Transforma Gerenciamento de Resíduos Ltda. - Processo retirado de 

pauta a pedido do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência. 43. E-07/002/17242/13 - Prefeitura Municipal de 

Areal - Processo retirado de pauta a pedido da Presidente. 44. Conforme solicitação da Diretora de 

Licenciamento Ambiental o processo E-07/500.307/09 - Mac Laren Oil Estaleiros Ltda. foi incluído na pauta. 

Proposta de Averbação da Licença de Instalação LI IN 000112. Conforme considerações da equipe técnica da 
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Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor decidiu averbar a licença nos seguintes termos: i) 

Somente poderão ser realizadas as obras de regularização dos Cais 1 e 2, e dragagem, conforme disposto na 

Notificação GELANINOT/01015939, a qual determina a elaboração de estudo de Avaliação Ambiental 

Integrada para a disposição Oceânica; ii) As intervenções nas demais áreas objeto da presente licença ficam 

condicionadas à prévia comprovação da sua regularização fundiária e do recolhimento das respectivas parcelas 

do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental. 45. Conforme solicitação da Presidente, o processo E-

07/200.730/93 - Prefeitura Municipal de Resende foi incluído na pauta - Solicitação da Prefeitura de Resende 

de dilação do prazo de 90 dias para atendimento da notificação GELSARNOT 01028364 para encerramento do 

Vazadouro Municipal. Solicitação indeferida sendo concedido prazo adicional de 30 dias para o encerramento 

definitivo da atividade. III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os 

representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de 2013. 
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